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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

Diretoria de Compras

Nota Técnica nº 1/SEJUSP/DCO/2022

PROCESSO Nº 1450.01.0158459/2021-51

 

A Diretoria de Compras, neste ato representado pelo pregoeiro da Secretaria de Estado de Jus�ça e Segurança
Pública, designado pela   Resolução SEJUSP nº 171, de 13 de Julho de 2021 , do Exmo. Secretário de Jus�ça e Segurança Pública,
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais em 14 de Julho de 2021, vem apresentar sua jus�fica�va e propor a revogação
do lote único do pregão em epígrafe, pelos mo�vos abaixo expostos:

 

1. RELATÓRIO

 

Inicialmente, conforme disposto no art. 9º. da Lei Estadual nº. 14.167/02 e art. 10º do Decreto Estadual
44.786/08, a convocação dos interessados foi realizada por meio de publicação de aviso de licitação no Diário Oficial de Minas
Gerais em 17 de novembro de 2021, página 32 (38072283) e em jornais de grande circulação no mesmo
dia (38174814 e 38073318 ). O edital foi disponibilizado no sí�o eletrônico www.compras.mg.gov.br.

Conforme previsto no art. 25º, do Decreto Estadual 48.012/2020, “o prazo fixado para a apresentação das
propostas e dos documentos de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contados da data de publicação do aviso do
edital.". Assim, a abertura da sessão do pregão eletrônico foi agendada para o dia 30/11/2021, às 10h00.

Não houve pedido de esclarecimentos e nem pedido de impugnação ao edital.

A  Diretoria de Acompanhamento de Contratos de Alimentação, por meio do Memorando.SEJUSP/DAC.nº
1437/2021 (38738894), encaminhou ao Superintendente de Infraestrutura e Logís�ca e ao Diretor de Compras para que sejam
tomadas as providências cabíveis em relação ao lote único do pregão eletrônico 224/2021.

Foi informado que a empresa Top Quality Alimentação Eireli - EPP,  atual contratada para prestar o serviço em
comento, que é de natureza con�nua [Contrato n. 9265352/2020, com vigência inicial de 12 (doze) meses, a expirar
em 01/02/2022  (23375190, 23673411) - processo relacionado Sei nº  1450.01.0115584/2020-81] segundo consta em
documento de 26 de outubro de 2021, aportado nesta Diretoria por meio de correspondência eletrônica (38739211) à época,
que foi instada a manifestar acerca da prorrogação, "o contrato operava NEGATIVO, o que nos forçou a nos manifestarmos
acerca da sua não prorrogação. Ontem recebemos nosso relatório do mês de Outubro e, graças a algumas negociações com
fornecedores na região, conseguimos reverter o prejuízo dos úl�mos 3 meses." (38739201).

Diante do fato natado acima, foi sugerido a suspensão do Pregão Eletrônico n° 224/2021, com sessão agendada
para 30/11/2021, às 10:00 horas, pelo prazo de 20 (vinte) dias.

Conforme alhures, este pregoeiro no dia es�pulado para inicio da sessão informou sobre a suspensão do processo
licitatório por vinte dias, vejamos:
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No dia 20/11/2021 este pregoeiro encaminhou o Memorando.SEJUSP/DCO.nº 2489/2021 (39776833) para
as Diretora de Nutrição e  Diretora de Acompanhamento de Contratos de Alimentação solicitando informações a respeito da
con�nuidade do processo licitatório ou se será necessário a prorrogação da suspensão.

Em resposta a Diretora de Acompanhamento de Contratos de Alimentação por meio do
Memorando.SEJUSP/DAC.nº 1512/2021 (39784532), opinou pela con�nuidade da suspensão do Pregão Eletrônico n° 224/2021,
por mais 10 dias.

Este pregoeiro no dia es�pulado para o retorno da sessão informou sobre a suspensão do processo licitatório por
mais dez dias, vejamos:

 

No dia 30/11/2021 este pregoeiro encaminhou o Memorando.SEJUSP/DCO.nº 2643/2021 (40258578) para
as Diretora de Nutrição e  Diretora de Acompanhamento de Contratos de Alimentação solicitando novas informações a respeito
da con�nuidade do processo licitatório ou se será necessário a prorrogação da suspensão.

Em resposta a Diretoria de Acompanhamento de Contratos de Alimentação, através do
Memorando.SEJUSP/DAC.nº 1589/2021 (40300458), opinou para a não con�nuidade ao pregão 224/2021, devido
à prorrogação da vigência Contrato n. 9265352/2020 (23375190, 23673411); vejamos:

Na mesma Data, de 30 de dezembro de 2021, foi publicada no diário oficial o extrato referente ao adi�vo de
prorrogação (401238630, 40267557). Sendo a prorrogação do prazo de vigência do contrato inicial nº 9265352/2020
(23375190, 23673411) por mais 12 (doze) meses a contar de 02/02/2022; Dessa feita nova vigência a expirar em 01/02/2023
(23673411).

Em razão disto, nos autos do processo do contrato vigente (1450.01.0115584/2020-81), por meio
do Memorando.SEJUSP/DAC.nº 1584/2021 (40300214) os autos foram reme�dos para análise e deliberação do Ordenador de
Despesas do Departamento Penitenciário de Minas Gerais, que por sua vez deliberou poe meio
do Memorando.SEJUSP/DEPEN.nº 10571/2021 (40300247) opinou "(...) que não  será necessário dar con�nuidade
ao pregão 224/2021."

 

Nesse sen�do, será subme�do ao julgamento da Autoridade Superior propondo que seja REVOGAÇÃO por
interesse e conveniência da administração pública do lote único do Pregão Eletrônico nº 224/2021, em cumprimento as regras
previamente estabelecidas no Edital do Pregão e na legislação correlata.

 

 

2. CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, em obediência aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da eficiência, da probidade administra�va, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje�vo,
da razoabilidade, da compe��vidade, da proporcionalidade, previstos no art. 2º do Decreto Estadual 48.012/20.

E, após a análise das argumentações trazidos pela Diretora de Acompanhamento de Contratos de
Alimentação, proponho a REVOGAÇÃO por interesse e conveniência da administração pública do lote único do Pregão
Eletrônico nº 224/2021 cujo objeto é preparação, produção e fornecimento con�nuo de refeições e lanches prontos, na forma
transportada, à Penitenciária de Uberaba I - Professor Aluizio Ignácio de Oliveira - Pen-UBB-I, em lote único, assegurando uma
alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, a presos e servidores públicos a serviço na unidade
prisional em epígrafe.

Dessa forma, encaminho os autos à autoridade superior para sua análise, consideração e decisão do Recurso
Administra�vo em pauta, nos termos do ar�go 17, inciso VIII do Decreto Estadual 48.012/20.

É o que se submete ao julgamento da Autoridade Superior.
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Diante do exposto, com fulcro nos fundamentos de fato e de direito já expostos, este Pregoeiro propõe

 

 

Atenciosamente, 

 

Herbert Silva Quintão

Pregoeiro - Diretoria de Compras

Secretaria de Estado de Jus�ça e Segurança Pública

  

Documento assinado eletronicamente por Herbert Silva Quintao, Servidor(a) Público(a), em 03/01/2022, às 08:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 40329942 e o código CRC EC8F5508.

Referência: Processo nº 1450.01.0158459/2021-51 SEI nº 40329942
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

  

DESPACHO 

 

  

Referência: Processo nº 1450.01.0158459/2021-51

Assunto: Julgamento solicitação de regovação

Pregão Eletrônico 224/2021 - Objeto: Preparação, produção e fornecimento con�nuo de
refeições e lanches prontos, na forma transportada, à Penitenciária de Uberaba I - Professor Aluizio
Ignácio de Oliveira - Pen-UBB-I, em lote único, assegurando uma alimentação balanceada e em
condições higiênico-sanitárias adequadas, a presos e servidores públicos a serviço na unidade prisional
em epígrafe.

A Secretaria de Estado de Jus�ça e Segurança Pública, neste ato representada
pelo Superintendente de Infraestrutura e Logís�ca, em exercício, Sr.   Yan Megale Ferreira, vem
apresentar sua decisão sobre solicitação da Diretoria de Acompanhamento de Contratos de Alimentação,
pelos mo�vos abaixo expostos:

 

I – DA DECISÃO

 

Nos termos do art. 13, inciso III do Decreto Estadual 48.012/20, e, considerando as razões
de fato e de direito expostas pelo Ilustre Pregoeiro, em sua manifestação - Nota Técnica nº
1/SEJUSP/DCO/2022 (40329942) a qual acolho e conheço a solicitação da Diretora de Acompanhamento
de Contratos de Alimentação, e REVOGAÇÃO por interesse e conveniência da administração
pública do lote único do Pregão Eletrônico nº 224/2021 por seus próprios fundamentos.

 

 Yan Megale Ferreira

Superintendente de Infraestrutura e Logís�ca

Secretaria de Estado de Jus�ça e Segurança Pública

Belo Horizonte, 03 de janeiro de 2022.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Yan Megale Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
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03/01/2022, às 09:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 40330067
e o código CRC F7DCBAC2.


